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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Montanhas do Espírito Santo 

Espécie:  Denominação de Origem 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Café 
 
País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: 

  

Delimitação da área geográfica: 

Limite geopolítico dos municípios de Afonso Claudio, Alfredo Chaves, Brejetuba, Castelo, Conceição 

do Castelo, Domingos Martins, Iconha, Itaguaçu, Itarana, Marechal Floriano, Rio Novo do Sul, Santa 

Maria de Jetibá, Santa Teresa, Santa Leopoldina, Vargem Alta e Venda Nova do Imigrante. 

 

Data do Depósito: 06/12/2019 Data de Concessão: 04/05/2021 

Requerente:  Associação de Produtores de Cafés Especiais das Montanhas do Espírito 

Santo 

 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2021. 

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais 

e Indicações Geográficas 
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